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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D´OESTE, 
Estado de Rondônia, Senhor CLORENI MATT, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas, e na forma do Art. 43, §1º, Inciso II da Lei 4.320, de 17/03/1964, Faz Saber 
que a Câmara Municipal aprovou e EU Sanciono a seguinte Lei: 

 
LEI 
 
Art. 1º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento vigente do corrente exercício financeiro na importância de R$ 70.010,51 (Setenta 
mil, dez reais e cinquenta e um centavos), referentes à diferença a maior na liberação do Con-
vênio FITHA 2009, que totalizou R$ 275.470.66 (Duzentos e setenta e cinco mil, quatrocen-
tos e setenta reais e sessenta e seis centavos) posto que no orçamento vigente a dotação orça-
mentária totaliza apenas R$ 205.460,15 (duzentos e cinco mil quatrocentos e sessenta reais e 
quinze centavos),  conforme especificação abaixo: 

  
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D´OESTE 
Unidade: 02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS. 
Função/Programa: 26.7820005.2048 – MANUTENÇÃ DAS ATIV. DO FITHA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Ficha: 51 
Valor: R$ 70.010,51 (Setenta mil, dez reais e cinquenta e um centavos). 
 
                                        Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

           
 

          Palácio Catarino Cardoso, 28 de Outubro de 2009. 
 
 
 

CLORENI MATT 
Prefeito Municipal 


